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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. OBJETO: 
 

1.1 Este Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, em 

observância ao estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021, e tem por objeto orientar a 

contratação de empresa especializada, com a finalidade de coleta, transporte, 

acondicionamento, tratamento térmico e destino final de Resíduos de Serviço de Saúde dos 

grupos A, B e E, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município, para execução parcelada durante o período de 12 (doze) meses, observados os 

detalhamentos técnicos e operacionais, especificações e condições constantes do Termo de 

Referência, anexo I do edital. 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
 

2.1 O Serviço de Limpeza Urbana do município de Teodoro Sampaio não recolhe resíduos de 

serviços de saúde (lixo hospitalar). A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde 

nos usuários que buscam essa assistência, implica na produção de resíduos, que devem ser incluídos 

no gerenciamento organizacional desses serviços. 

2.2 Ao normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com os RSS 

(Resíduos de Serviços de Saúde), tal como acondicionamento, armazenamento, transporte e destino 

final, o município de Teodoro Sampaio estará buscando o máximo de eficiência e de qualidade na 

assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e para o meio 

ambiente, conforme determinação da Resolução n° 005, de 1993, do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA) que ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos 

mesmos, o gerenciamento dos seus resíduos desde a geração até a disposição final. 

2.3 A presente contratação visa atender a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional do 

Meio Ambiente – RDC Nº 306, de 7 de dezembro de 2004 e Resoluções nº 237, de 19 de dezembro 

de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, que dispõe sobre o 

Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, e para a contratação 

dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final do lixo hospitalar. 

2.4 O acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a proliferação de 

doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de um serviço essencial. 

Assim, é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QTD 

MENSAL 

ESTIMADA 

QTD 

ANUAL 

ESTIMADA 

VALOR 

    UNIT 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 
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01 

Serviços de coleta, 

transporte, tratamento e 

destinação final dos 

Resíduos de Serviços de 

Saúde – RSS – sendo eles 

caracterizados como dos 

“grupos “ A”,” B”, e 

“E” gerados no 

município de Teodoro 

Sampaio em 

conformidade com a 

resolução da diretoria 

colegiada da Agência 

Nacional do Meio 

Ambiente – RDC nº 306, 

de 7 de dezembro de 

2004 e resoluções nº 

237, de 19 de dezembro 

de 1997 e 358, de 29 de 

abril de 2005 do 

Conselho Nacional do 

Meio Ambiente.  

BOMBONA  

200 litros 

(capacidade 

de 25kg) 

15 180 200,00 36.000,00 

TOTAL GERAL R$. 36.000,00 

OBSERVAÇÃO: A FREQUÊNCIA DA COLETA DEVERÁ SER QUINZENAL, SENDO NO MÍNIMO 

05 PONTOS DE COLETA. 

 

3.1 A quantidade descrita acima foi estimada por um período de 12 (doze) meses, tendo como 

parâmetro os meses de janeiro de 2023 a dezembro de 2023, de acordo com as pesagens apuradas 

pela contratação anterior, bem como possíveis demandas a serem atendidas no presente exercício. 

 

3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, conforme consta 

das informações básicas desse Termo de Referência. 

 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

4.1 A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá comprovar em seu Quadro 

Permanente, Profissional de Nível Superior (Engenheiro, Ambiental ou Sanitarista), mediante 

apresentação de documento comprobatório do vínculo trabalhista e detentor de atestados 

fornecidos, por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado acompanhado de 

certidão de acervo técnico – CAT emitida pelo CREA por execução de serviços de 

características semelhantes às do objeto desta licitação (execução de serviços de coleta, 

transporte, tratamento e disposição final dos Resíduos de Serviços de Saúde); Comprovar que 

possui Licença de Transporte para Resíduos de Serviços de Saúde, dos Grupos A, B e E, 

conforme Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo INEMA; comprovar que possui a 

Licença de Operação para Tratamento Térmico de Serviços da Saúde, dos Grupos A, B e E, e 
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descaracterização de acordo com a Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo INEMA; 

Comprovar que possui a Licença de Operação para descontaminação de lâmpadas 

fluorescentes emitida pelo INEMA; Comprovação de que a licitante possui embalagens de 

acondicionamento de resíduos perigosos que atendem aos critérios de fabricação e ensaio, 

por meio de Certificado de Homologação, emitido por autoridade competente por transporte 

aéreo, marítimo ou terrestre; Apresentação do certificado de curso MOPP dos motoristas; 

Laudos de eficiência do tratamento de resíduos; Certificado ou Registro da Empresa no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de 

Recursos Ambientais e cadastro Técnico federal de atividades e instrumentos de Defesa 

Ambiental - CTF / AIDA, emitidos pelo IBAMA; Documento que comprove que a empresa 

possui em seus veículos utilizados nos serviços de Coleta e Transporte equipamentos de 

rastreamento de veículo e tacógrafos; Comprovação de disposição final dos resíduos tratados, 

em aterros licenciados pelo INEMA, através de contrato com o mesmo e certificado com 

prazo máximo de emissão de 60 dias; Apólice de seguro ambiental para transporte de cargas 

perigosas, poluentes e contaminantes; AVCB - Alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros em 

nome da licitante; Comprovação da Empresa Licitante possuir em seu Quadro Permanente, na 

data do recebimento dos envelopes de habilitação e proposta comercial, Profissional de Nível 

Superior (Administrador), mediante apresentação de documento comprobatório de registro no 

CRA – Conselho Regional de Administração, comprovante de regularidade perante o órgão 

de classe, certificado de responsabilidade técnica e certidão de RCA; Comprovação do 

registro e regularidade da Empresa Licitante no CRA – Conselho Regional de Administração. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

5.1. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA E DA 

CONTRATANTE 

 

5.1.1 Sem prejuízo de outros encargos decorrentes da Lei, constituem obrigações da 

CONTRATADA, na execução dos serviços, objeto deste contrato: 

 

5.1.1.1 – Prestar os serviços contratados de acordo com as Especificações Técnicas, 

preços e quantidades nas condições indicadas na proposta apresentada, competindo-lhe 

fornecer toda a mão-de-obra qualificada para a realização dos trabalhos, sendo 

obrigatório o uso dos equipamentos exigidos pelas normas de segurança em vigor. 

5.1.1.2 – Comunicar por escrito à Secretaria de Saúde do Município, o horário para 

eventual trabalho extraordinário, o horário de funcionamento de suas instalações e, 

quando em vista de fato superveniente alterar este, comunicar com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.1.1.3 – Manter instalações adequadas às necessidades dos serviços, inclusive na sua 

atual sede, fato relevante para composição dos custos para o Município, uma vez que 

qualquer mudança de endereço pode vir a tornar o contrato inexequível. 

5.1.1.4 – Atender a todas as despesas decorrentes de transporte, assistência médica do 

seu pessoal, seguro contra acidentes no trabalho e demais exigências das Leis 

Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas e quaisquer outros 

encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes. 
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5.1.1.5 – Acatar e facilitar a ação da fiscalização por parte da Secretaria de Saúde do 

Município, cumprindo as exigências da mesma. 

5.1.1.6 – Supervisionar a execução dos serviços e/ou materiais a ser 

executados/entregue, ficando responsável, perante o CONTRATANTE, pela exatidão 

da execução dos serviços e pela correta observância das especificações técnicas. 

5.1.1.7 – Responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuízo de medidas 

outras que possam ser adotas, por quaisquer danos que possam causar, em função da 

execução do objeto deste contrato. 

5.1.1.8 – Responder por todos os ônus e obrigações concernente a legislações 

comercial, previdenciária, tributária, trabalhista ou associativa, bem como a legislação 

sanitária aplicada ao caso. 

5.1.1.9 – Manter permanentemente à disposição do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, preposto que assuma perante a fiscalização da CONTRATANTE a 

responsabilidade técnica e legal dos serviços, até o recolhimento definitivo, inclusive 

com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 

necessária. 

5.1.1.10 – Providenciar as suas expensas, cópias de todos os documentos que venha a 

ser necessário para a execução dos serviços durante a vigência do contrato. 

5.1.1.11 – Não utilizar este contrato como garantia de qualquer operação financeira, a 

exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas. 

5.1.1.12 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, 

obedecidos aos limites legais. 

 

5.2  Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da 

CONTRATADA: 

 

5.2.1 efetuar os serviços e entregar com pontualidade os materiais solicitados. 

5.2.2 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

5.2.3 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais 

e serviços ou dos produtos decorrente objeto da presente licitação. 

5.2.4 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

 

5.3 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da 

CONTRATANTE 

 

5.3.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA; 

5.3.2 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste Contrato. 

5.3.3 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas,  

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

5.3.4 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de  
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inadimplemento. 

 

6. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS 
 

6.1 Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos Sólidos de Serviços 

de Saúde – RSSS – sendo eles caracterizados como dos “GRUPOS “A”, “B” e “E” gerados no 

Município de Teodoro Sampaio - Ba, em conformidade com a Resolução da Diretoria Colegiada 

da Agencia Nacional do Meio Ambiente – RDC Nº 306, de 7 de dezembro de 2004 e Resoluções 

nº 237, de 19 de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente. 

 

6.2 O veículo especial, destinado à coleta dos resíduos nos estabelecimentos de saúde, deverá estar 

provido de carroceria especial, fechada, revestida com material liso, impermeável, estanque, sem 

dispositivo compactador, que possua capacidade volumétrica mínima para atender a demanda do 

recolhimento de todos os resíduos de serviço de saúde gerados no município de Teodoro Sampaio. 

 

6.3 Os resíduos recolhidos deverão ser devidamente acondicionados em sacos plásticos 

especiais, conforme NBR 9190 da ABNT, pelos próprios geradores. 

 

6.4 Caberá à CONTRATADA manter fiscalização constante nos locais de armazenamento dos 

sacos plásticos, garantindo um adequado acondicionamento de acordo com as normas 

ambientais. 

 

6.5 Os veículos destinados a esses serviços deverão apresentar a identificação “Serviços de 

Coleta de Resíduos Hospitalares” em local de fácil visualização. 

 

6.6 A Coleta dos resíduos de serviço de saúde terá frequência quinzenal. 

 

6.7 A medição do serviço será efetuada por bombonas/Kg (quilograma) coletado, pesado, 

anotado e assinado em impresso próprio, na presença de funcionário responsável pelo setor 

indicado pela unidade de saúde, ao qual o lixo será coletado e transportado até o local de 

tratamento definido pela contratada. 

 

6.8 Define-se como tratamento de resíduos sólidos dos serviços de saúde, os serviços de 

incineração, autoclavagem, queima em micro ondas ou outro processo aprovado pelos órgãos 

ambientais competentes. 

 

6.9 Consiste na queima de materiais em materiais em temperaturas elevadas (acima de 900°C). 

Utilizando uma quantidade apropriada de oxigênio para conseguir uma boa combustão do lixo. 

Os compostos orgânicos presentes em papéis, madeira e materiais plásticos, serão transformados 

em dióxido de carbono, vapor d’água e cinzas. Deve-se evitar que o lixo a ser incinerado 

contenha resíduos úmidos ou molhados (como casca de legumes e frutas). A presença destes 

resíduos provoca uma diminuição na temperatura do forno e perda de eficiência da queima. 

 

6.10 O processo deverá reduzir o volume do material em mais de 70%, diminuindo a 

necessidade de espaço para aterros. 
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6.11 A incineração será realizada para eliminação de lixos perigosos como resíduos hospitalares 

e tóxicos, por exemplo. Em geral, a queima do lixo é realizada em usinas de incineração. 

 

6.12 Este serviço poderá ser realizado por terceiros desde que seja apresentada carta de 

compromisso e licença de operação do equipamento na data da licitação, juntamente com os 

documentos de habilitação. E apresentar mensalmente o Certificado de Incineração. 

 

6.13 A contratada deverá disponibilizar em comodato bombonas com capacidade de no mínimo 

50 Kg de resíduos dos grupos “A” e “E” além de uma franquia mensal de resíduos do grupo “B” 

(químicos, remédios vencidos, etc.), em todas as unidades de saúde. 

7. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

 

7.1 Para efeito de coleta, transporte e tratamento, os Resíduos dos Serviços de Saúde coletados 

no município de Teodoro Sampaio deverão obedecer aos critérios definidos como: 

GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 

características de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção. 

a)  A1 
 

1. Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos 

biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou 

atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou 

mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética; 

2. Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 

certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com 

relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se 

torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido; 

3. Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por 

contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas 

de coleta incompleta; 

4. Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes 

e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos 

corpóreos na forma livre; 

 

b)  A2 
 

1. Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais 

submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como 

suas forrações, e os cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos 

de relevância epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a 

estudo anátomo-patológico ou confirmação diagnóstica; 
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c)  A3 
 

1. Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais 

vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade 

gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha 

havido requisição pelo paciente ou familiares; 

 

d)  A4 
 

1. Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; 

2. filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de 

equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; 

3. Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e 

secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter 

agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de 

disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou 

com suspeita de contaminação com príons. 

4. Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro 

procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; 

5. Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não 

contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; 

6. Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de 

procedimentos cirúrgicos ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; 

7. Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não 

submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como 

suas forrações; e 

8. bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós transfusão. 

e)  A5 
 

1. órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e 

demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou 

certeza de contaminação com príons. 

GRUPO B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde 

pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, 

corrosividade, reatividade e toxicidade. 

a) produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; 

imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por 

serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os 

resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e 

suas atualizações; 

b) resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; 

reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes; 

c) efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); 
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d) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; 

e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT 

(tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

 

GRUPO E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, 

agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas 

de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os 

utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de 

Petri) e outros similares. 

 

8.  CONDIÇÕES, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

 

8.1 Recolhimento Quinzenal dos Resíduos de Serviços de Saúde – RSS, em dias da semana 

acertados em comum acordo com a Secretaria Municipal de Saúde, entre os horários de 08:00 às 

17:00 horas. 

 

8.2 Executado em cada ponto gerador no município de Teodoro Sampaio, conforme o local 

determinado pela Administração Pública e Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária do 

Município, obedecendo às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT 

- Associação Brasileira de Normas Técnicas.  

 

8.3 A equipe de funcionários envolvidos diretamente nos serviços de coleta deverá sempre ser 

composta por no mínimo 03 (três) funcionários sendo eles 01 (um) Motorista Condutor do 

Veículo e 02 (dois) ajudantes coletores, sendo eles totalmente treinados e equipados com 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, satisfazendo as exigências da Vigilância 

Sanitária. 

 

LOCAIS DE COLETA MUNICÍPIO 

LOCAIS ENDEREÇOS 

Pronto Atendimento 24h Rua Sérgio Cardoso, nº 116 - Centro 

Unidade de Saúde da Família Sede Rua Sérgio Cardoso, nº 41- Centro 

Unidade de Saúde da Família Padre Luís   Rua 2 de Julho, S/N - Centro 

Unidade de Saúde da Família Lustosa Rua da Rodagem, S/N – Distrito de Lustosa 

ZONA RURAL - Unidade de Saúde da 

Família Buracica  

Rua Araújo Pinho, S/N – Distrito de Buracica 

 

8.4 Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde (GRSS), a CONTRATADA 

deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – 

(PGRSS) elaborado pelo órgão, além de obedecer às diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de 

2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 358, de 29/04/2005, 

tais como: 

 

8.5 Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais 
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referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente 

aceitos. 

 

8.6 Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde 

devem atender às exigências legais e às normas da ABNT. 

 

8.7 O tratamento e a destinação final deverão ser de acordo com as normas supracitadas e o 

grupo a que o resíduo pertença. 

 

8.8 A cada coleta, a Contratada deverá elaborar relatório contendo a data, o peso dos 

resíduos em quilogramas e o responsável pela coleta. Este relatório deverá conter a assinatura do 

gestor do contrato. 

 

8.9 Não obstante o recolhimento ocorrer por intermédio de bombonas, o pagamento será 

realizado de acordo com o peso, em quilogramas, do resíduo efetivamente recolhido. 

 8.10 Os SERVIÇOS objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 8.11 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

 8.12 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) DIAS contados da data da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 8.13 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

 

9. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1 O Serviço de Limpeza Urbana do município de Teodoro Sampaio não recolhe resíduos de 

serviços de saúde (lixo hospitalar). A realização de procedimentos, executados pela equipe de 

saúde nos usuários que buscam essa assistência, implica na produção de resíduos, que devem ser 

incluídos no gerenciamento organizacional desses serviços. 

9.2 Ao normalizar e coordenar a cadeia de eventos que envolvem as atividades com os RSS 

(Resíduos de Serviços de Saúde), tal como acondicionamento, armazenamento, transporte e 

destino final, o município de Teodoro Sampaio estará buscando o máximo de eficiência e de 

qualidade na assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os funcionários, os 

visitantes e para o meio ambiente, conforme determinação da Resolução n° 005, de 1993, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta a responsabilidade dos 

estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos, o gerenciamento dos seus resíduos desde a 

geração até a disposição final. 

9.3 A presente contratação visa atender a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional 

do Meio Ambiente – RDC Nº 306, de 7 de dezembro de 2004 e Resoluções nº 237, de 19 de 

dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do Conselho Nacional do Meio Ambiente, que 
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dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, e 

para a contratação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final do lixo 

hospitalar. 

9.4 O acúmulo de Lixo Hospitalar é de extrema periculosidade, podendo gerar a proliferação de 

doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de um serviço 

essencial. Assim, é necessário que o serviço contratado seja de forma contínua 

 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

10.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência. 

 

11.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1 Subcontratação 

11.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

11.2 Garantia da contratação 

11.2.1 Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

12.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

12.1 Condições de Entrega 

12.1.1 Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com programação 

elaborada pela Secretaria de Saúde. 

 

13.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

13.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

13.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

13.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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Fiscalização 

 

13.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

13.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

13.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

13.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV). 

13.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

13.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

 

13.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

13.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

 

13.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

mailto:saude@
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 
Município de Teodoro Sampaio | Estado da Bahia | CNPJ nº 13.843.929/0001-24 

Rua Sérgio Cardoso | nº 41 | Centro | CEP: 44.280-000 | Teodoro Sampaio - BA  

saude@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 
 

12/20 

 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

13.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

13.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

13.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

13.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

13.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

13.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 

14.1 Os serviços serão atestados mediante relatórios que deverão ser apresentados juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

14.2 Os serviços/peças poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

14.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

14.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 05(cinco) dias úteis. 
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14.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

14.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

14.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

14.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

14.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

14.10.1 o prazo de validade; 

14.10.2 a data da emissão;  

14.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

14.10.4 o período respectivo de execução do contrato;  

14.10.5 o valor a pagar; e  

14.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

14.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

14.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 
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14.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

14.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

14.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.  

  

Prazo de pagamento 

 

14.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

14.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

14.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

14.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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15.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

15.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO 

ELETRONICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

 

15.2 O fornecimento do objeto será integral. 

 

Exigências de habilitação 

 

15.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

15.3.1 Habilitação jurídica 

15.3.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

15.3.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

15.3.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

15.3.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

15.3.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020. 

15.3.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

15.3.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

15.3.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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15.3.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

15.3.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

15.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.3.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

15.3.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.3.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

15.3.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

15.3.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

15.3.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

15.3.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

15.3.3 Qualificação Econômico-Financeira 

 

15.3.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

15.3.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

15.3.4  Qualificação Técnica 

 

15.3.4.1 Comprovação de aptidão para execução do serviço em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
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direito público ou privado. 

15.3.4.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Deverá(ão) ser apresentado(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e 

favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho 

de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da 

licitação. 

15.3.4.3 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as 

seguintes exigências: 

15.3.4.3.1 Comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 

indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os 

consorciados no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e 

dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 

notificação, intimação e citação; 

15.3.4.3.2 Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital 

por empresa consorciada; 

15.3.4.3.3 Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

15.3.4.3.4 Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada 

consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos 

índices contábeis definidos neste edital [com o acréscimo de 1,0.%], para fins de 

qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

15.3.4.3.5 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e 

pequenas empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na 

qualificação econômico- financeira; 

15.3.4.3.6 Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 

do consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

15.3.4.3.7 Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 

formado por empresas brasileiras e estrangeiras; 

15.3.4.3.8 Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

15.3.4.3.9 Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

por intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

15.3.4.4 Comprovação da Empresa Licitante possuir em seu Quadro Permanente, 

Profissional de Nível Superior (Engenheiro , Ambiental ou Sanitarista), mediante 

apresentação de documento comprobatório do vínculo trabalhista e detentor de 

atestados fornecidos, por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado 

acompanhado de certidão de acervo técnico – CAT emitida pelo CREA por execução 

de serviços de características semelhantes às do objeto desta licitação (execução de 

serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos Resíduos de Serviços 
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de Saúde). 

15.3.4.5 Comprovação de que possui Licença de Transporte para Resíduos de Serviços 

de Saúde, dos Grupos A, B e E, conforme Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo 

INEMA. 

15.3.4.6 Comprovação que possui a Licença de Operação para Tratamento Térmico de 

Serviços da Saúde, dos Grupos A, B e E e descaracterização de acordo com a 

Resolução CONAMA 358/05 emitida pelo INEMA. 

15.3.4.7 Comprovação de que a licitante possui embalagens de acondicionamento de 

resíduos perigosos que atendem aos critérios de fabricação e ensaio, por meio de 

Certificado de Homologação, emitido por autoridade competente por transporte aéreo, 

marítimo ou terrestre. 

15.3.4.8 Apresentação do certificado de curso MOPP dos motoristas. 

15.3.4.9 Laudos de eficiência do tratamento de resíduos (sendo este emitido por  órgão 

externo, com prazo máximo de 30 dias.). 

15.3.4.10 Certificado ou Registro da Empresa no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos Ambientais e 

cadastro Técnico federal de atividades e instrumentos de Defesa Ambiental - CTF / 

AIDA, emitidos pelo IBAMA; 

15.3.4.11 CIV e CIPP do INMETRO - Certificado de inspeção veicular / 

transporte de produtos perigosos. 

15.3.4.12 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico; 

15.3.4.13 Comprovação de disposição final dos resíduos tratados, em aterros 

licenciados pelo INEMA, através de contrato com o mesmo, e certificado com prazo 

máximo de emissão de 60 dias. 

15.3.4.14 Apólice de seguro ambiental para transporte de cargas perigosas,  

poluentes e contaminantes; 

15.3.4.15 AVCB - Alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros em nome da licitante. 

Deverá(ão) ser apresentado(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, 

que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

característica com o objeto da licitação. 

 

16. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1 O custo estimado total da contratação é de R$. 36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

16.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 
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17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 

17.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

17.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5 fraudar a licitação 

17.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

17.2.1 advertência;  

17.2.2 multa; 

17.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
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17.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1 Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2 Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 

e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

17.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
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autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

18.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

I.  Órgão/Unidade: 08 / 09 

II.  Projeto/Atividade: 2.069 / 2.041 / 2.110 

III.  Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00.00  

IV.  Fonte de Recurso: 1.600.0000/1.500.1002/1.720.0000 

 

 

Teodoro Sampaio/BA, 29 de julho de 2024. 

 

 

 
Thaise Cardoso de Almeida 

Secretária Municipal de Saúde  
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